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Portaria nº 15/2022  

 
Concede diária ao senhor Vereador que especifica e dá outras providências. 
 
O presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 003 
de 10 de janeiro de 2019, Art. 9, e de acordo com a Lei Municipal nº 524/2019; 
 
R e s o l v e: 
 
Art. 1º – Conceder ao senhor Vereador Jadson Pontes da Silva, portador do CPF 
sob o n° 060.337.314-33, ocupante do cargo de Vereador, ¹/² (meia) diária, no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais), com o objetivo de custear suas despesas DURANTE 
O SEU DESLOCAMENTO ATÉ A CIDADE de PARNAMIRIM/RN, a serviço desta 
edilidade, no dia 08 de abril de 2022, onde participará da sessão de abertura do II 
encontro dos representantes das escolas legislativas do RN.  
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Coronel Ezequiel/RN, 07 de abril de 2022. 
 
 
Publique-se; 
Pague-se. 
 

 

 

 
José Galdino de Oliveira Filho 

Presidente 

 

 


